
 
  



 

  



 

                    

 

       

O Programa Calha Norte (PCN) desde sua criação em 

1985, tem sido um dos principais vetores do Estado Brasileiro para 

a Manutenção, Soberania e Integração da Amazônia Setentrional. 

Sempre calcado no seu objetivo fundamental que é a presença do 

poder público naquela região, contribuindo para o exercício da 

defesa nacional, proporcionando assistência às suas rarefeitas 

populações e fixando o homem à sua região de origem. 

Desde junho de 1999 subordinado ao Ministério da Defesa, 

o Programa Calha Norte tem atingido pleno êxito nos seus 

objetivos, fruto de acurada transparência na gestão dos recursos 

públicos recebidos, principalmente de emendas parlamentares. 

Com fulcro nos seus objetivos, o Programa Calha Norte 

esmera-se para atender os municípios mais carentes dentro de sua 

área de atuação, com ênfase aqueles localizados nas áreas mais 

remotas, inóspitas, pouco desenvolvidas economicamente, 

marcadas pela dificuldade de acesso aos bens e serviços públicos, 

onde se destaca a falta de coesão social, por problemas de 

segurança pública e pelas precárias condições de cidadania. 

As ações desenvolvidas pelo Departamento do Programa  

 

Calha Norte (DPCN) são definidas nos Programas 6112 – Defesa 

Nacional e 6111 – Cooperação da Defesa para o Desenvolvimento 

Nacional. A vertente soberania é destinada a contribuir para a 

manutenção da soberania e integridade territorial atuando na 

melhoria das infraestruturas e meios das organizações militares e 

a vertente desenvolvimento é destinada ao apoio às ações de 

governo e à cooperação da Defesa com o desenvolvimento 

regional. 

Para a operacionalização de suas ações, o DPCN executa 

transferência de recursos orçamentários por meio de convênios 

firmados entre o MD, e os entes estaduais e municipais 

beneficiadas pelo Programa, objetivando o atendimento de 

projetos de infraestrutura básica, complementar e de aquisição de 

equipamentos. 

Constata-se, assim, que o incremento de investimentos em 

infraestrutura nos estados e municípios parceiros, contribuiu 

sobremaneira, para a consolidação da integridade territorial e 

evitando o êxodo migratório desordenado para os grandes centros 

urbanos. 
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               Esta cartilha foi elaborada com base na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.531 de 16 de maio de 2023, pela Portaria 

Conjunta nº 33 de 30 de agosto de 2023 e no Manual do DPCN, com o objetivo de orientar e auxiliar os governos estaduais e municipais beneficiados 

com recursos da União mediante transferências com finalidade definida, oriundos de emendas parlamentares, por intermédio do Departamento do 

Programa Calha Norte - DPCN, a respeito das normas e da legislação pertinentes à celebração de convênios. 

 

 

 

 

 

 

 

APRESENTAÇÃO                   

 



 

 

  

LEGISLAÇÃO 



 

 

ÁREA DE ATUAÇÃO DO CALHA NORTE 

 



 

 

 

         O ciclo orçamentário é um processo essencial para a gestão das finanças públicas, garantindo que os recursos disponíveis sejam utilizados de 

maneira eficiente e eficaz para atender às necessidades da sociedade.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CICLO ORÇAMENTÁRIO 

 



 

 

 

 

 

 

EMENDAS – APROVAÇÃO E EXECUÇÃO 

 



 

 

Dotações orçamentárias são os recursos financeiros previstos no orçamento público destinados a financiar as despesas do governo durante 

um determinado período, geralmente um ano. Elas especificam quanto dinheiro será gasto e em quais áreas, como saúde, educação, segurança, 

infraestrutura, entre outras. As dotações são aprovadas pelo poder legislativo e são parte essencial do planejamento e controle das finanças públicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 

 

EMENDAS PARLAMANTARES 

 



 

             Deputados e senadores propõem emendas ao orçamento da União, destinando recursos para projetos específicos. Essas emendas podem ser 

individuais, de bancada ou de comissão. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSIÇÃO DA EMENDA PARLAMENTAR 

 



 

         Após aprovação das emendas parlamentares, o Ministério da Defesa, por meio do Departamento de Programa Calha Norte, ao receber a 

notificação sobre as emendas aprovadas, inicia o planejamento e a programação para a execução dos recursos. Isso inclui a identificação dos projetos 

e dos entes federativos beneficiados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO 

 



 

 

FASES DO CONVÊNIO 

NIO 



 

CICLO DO CONVÊNIO NO DPCN 

NIO 



  

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - OBJETOS 



 

 

 

 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - OBJETOS 



 

BENS PERMANENTES - OBJETOS 



 

 

BENS PERMANENTES - OBJETOS 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONVÊNIOS CELEBRADOS E CONVÊNIOS ATIVOS - 2019 A 2024 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esplanada dos Ministérios, Bloco “O” Anexo I, Térreo 

Zona Cívico Administrativa - 

Brasília/DF - CEP: 70.050-906 

 

Contatos: 

 (61) 2023-5111; (61) 2023-5104; (61) 2023-5443; 

 (61) 2023-5299; (61) 2023-5107; e (61) 2023-5121 

 

E-mail: pcn@defesa.gov.br 

Internet: http://www.gov.br/defesa/ 

CONTATOS 
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